
ANEXO V 

 

CESSÃO SOBRE O DIREITO DE IMAGEM E PROPRIEDADE INTELECTUAL 

 

1. Autorização de Uso de Imagem e Propriedade Intelectual 

1.1. A Contratada e seus Colaboradores autorizam, de forma irrevogável e gratuita, o uso de sua imagem 

e da logomarca de sua empresa para fins de divulgação, em caráter institucional, do objeto contratado. 

A Contratante poderá utilizar, sem qualquer ônus, fotografias, vídeos e demais materiais gráficos e 

digitais que contenham a imagem da Contratada e de seus Colaboradores ou de seus equipamentos, 

durante a execução dos serviços, para publicação em seus canais oficiais de comunicação, a exemplo 

de websites, redes sociais, relatórios e eventos. 

1.2. A presente autorização abrange a utilização da imagem e da propriedade intelectual em âmbito 

nacional e internacional, por prazo indeterminado, vedada a sua utilização para fins comerciais ou 

publicitários que não estejam diretamente relacionados ao objeto desta contratação. 

1.3. O disposto neste item não confere à Contratada e seus Colaboradores qualquer direito de 

propriedade sobre o material produzido ou divulgado pela Contratante. 

2. Propriedade dos Materiais e Direitos Autorais 

2.1. Todos os produtos, materiais, relatórios, estudos, projetos e quaisquer outros bens tangíveis ou 

intangíveis, desenvolvidos ou produzidos pela Contratada e seus Colaboradores em razão da execução 

dos serviços, serão de propriedade exclusiva da Contratante, em caráter pleno e definitivo. 

2.2. A Contratada e seus Colaboradores cedem e transferem, de forma integral, irrevogável e gratuita, 

todos os direitos autorais e de propriedade intelectual sobre os materiais mencionados no item 2.1, para 

que a Contratante possa utilizá-los, alterá-los, reproduzi-los e distribuí-los da maneira que melhor lhe 

convier, sem que caiba à Contratada e seus Colaboradores qualquer reivindicação de direitos ou 

remuneração adicional. 

3. Responsabilidade 

3.1. A Contratada se responsabiliza integralmente pela obtenção de todas as autorizações e cessões de 

direitos de imagem e propriedade intelectual de seus colaboradores, subcontratados e fornecedores, 

garantindo que a utilização dos materiais pela Contratante não resultará em violação de direitos de 

terceiros. 

3.2. A Contratada e seus Colaboradores deverão manter a Contratante a salvo de qualquer demanda 

judicial ou extrajudicial, de natureza cível ou criminal, decorrente de eventual violação de direitos de 

imagem, propriedade intelectual ou quaisquer outros direitos de terceiros, arcando com todos os custos 

e despesas inerentes à defesa da Contratante, se for o caso. 

 

São Paulo, ___ de _______ de 20___. 
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